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EMENDA ADITIVA N. 12025 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.
005t2025

Propõe emenda aditiva ao projeto de
Lei Complementar n. 00512025 que
promove ajustes na Lei Complementar
n.36312023

FAço SABER euE A cÂuene MuNtctpAL DE FoRTALEZA ApRovou E EU
SANCIONO A SEGUINTE LE!:

Art. 1o Fica renomeado o art. so projeto de Lei compreme ntar n.00st202s como
art. 60 mantida a parte textuar em sua redação originar, e o art. 50 fica com a
seguinte redação:

Art. 50 Ficam adicionados ao art. 60 da Lei Complementar 363/2023 os §1"
e §2o, com a seguinte redaÉo:

Art. 6" (...)

§1o Os cargos criados no caput deste artigo deverão ser destinados à
contratação de equipe mullidisciplinar para atendimento e
acompanhamento das atividades promovidas pela procuradoria Especial da
Mulher da Câmara Municipat de Fortaleza, a ser composta por pelo menos
4 (quatro) profissionais das áreas do direito, da assistência sociar e da
psicologia.

§20 A contrataçâo dos profissronais que comporâo a equipe murtidisciprinar
daÊse-á por seleÉo pública, a ser cooÍdenada pela presidêncra da
câmâra Municipâr e poderá contar com o auxírio da comissão de Direitos
Humanos e Cidadania da Câmara Municipal de Fortaleza.

Art. 2o Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação
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